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PARECER n° ~Y;;-/2017-PRCONIPGDF
PROCESSO n° 063.000.143/2016
INTERESSADA: MARIA DE LOURDESALVES PEREIRA
ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL PARA SERVIDOR COM

FILHO PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

HEMOCENTRO. SERVIDORA. DEPENDENTE PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. HORÁRIO ESPECIAL.
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. NECESSIDADE.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA ELODF
96/2016, COM EFEITOS EX TUNC E EFiCÁCIA ERGA OMNES.

I - A PGDF, forte na Emenda à LODF 96/2016, passou a assentar a
possibilidade de concessão de horário especial a servidores que
possuíssem cônjuge ou dependente portador de necessidades
especiais, independentemente de compensação.

II - Todavia, o TJDFT declarou a inconstitucionalidade dessa emenda
comefeitosex tunc e eficáciaerga omnes (ADI 2016.00.2.027902-3).

Ill . Assim, enquanto não reformada essa decisão, há de se retornar ao
status quo ante, restaurando-se a vigência da inteira dicção do § 2°, do
artigo 61, da Le 840/2011, que prevê a necessidade de compensação
de horário no caso. Na mesma esteira, não mais subsiste, por
incompatível com a LC 840/2011, a alteração implementada pelo
Decreto n" 37.610/2016 (artigo 9°), no sentido de que o horário
especial, em casos como este, independe de compensação.

IV - Parecer pela possibilidade, caso preenchidos os requisitos, de
concessão de horário especial à servidora, nos termos do artigo 61, lI,
da LC 840/2011, sendo necessárias, contudo, a compensação de
horário e a observância do percentual máximo de 20% da jornada de
trabalho.

Senhora Procuradora-Chefe,

RELATÓRIO

1. Em 26 de abril de 2016, Maria de Lourdes Alves

Pereira, Auxiliar de Atividades do Hemocentro, postulou a concessão de horário

especial, sem compensação e sem redução remuneratória, por ser responsável
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por menor com necessidades especiais, que necessita de acompanhamento
especializado (fls. OI).

2. Às fls. 03/08, a servidora juntou documentos visando a

comprovar o quadro clínico do menor, as atividades que lhe foram

recomendadas e o fato de ser sua genitora e responsável.

3. Às fls. 09/11, consta relatório médico produzido no

âmbito do Serviço de Higiene e Medicina do Trabalho, concluindo que a

servidora necessitaria de disponibilidade de horário, durante o dia, para levar o

filho à escola e à fisioterapia, razão pela qual se solicita a avaliação de junta
médica oficial.

4. Em 14 de junho de 2016, a junta médica oficial

elaborou laudo, concluindo ser o filho da servidora portador de necessidades

especiais, devendo ela ter a sua jornada de trabalho reduzida em 20%, conforme

se extrairia dos artigos 61 da LC 840/2011 e 42 do Decreto 34.023/2012 (fls.
20).

5. Sobreveio, então, Despacho da lavra da douta

Assessoria Jurídica do Hemocentro, no qual se entende pela possibilidade de

concessão de horário especial à servidora, nos termos do artigo 61, lI, da LC

840/20 11, sendo necessárias, contudo, a compensação de horário e a

observância do percentual de 20% da jornada de trabalho (fls. 24/30). Para

chegar a essa conclusão, a douta Assessoria bem lembrou que a Emenda à Lei

Orgânica n" 96/2016, que dispensava a compensação de horário em casos como

este, foi declarada inconstitucional pelo TJDFT, com efeitos ex tunc e eficácia

,



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva _ PRCON

erga omnes, razão pela qual se deve aplicar o artigo i 61, lI, § 2°, da LC n?

840/20 l l , Registrou, ainda, não constar dos autos o parecer ~bnclusivo do Setor

de Gestão de Pessoas e o pronunciamento da chefia imediata, nos termos do §
3°, do art. 42, do Decreto distrital n? 34.032/2012.

6. Ao final desse despacho, recomendou-se a remessa dos
autos a esta Casa, para manifestação conclusiva sobre o pedido da servidora.

7. Antes do envio dos autos à PGDF, contudo, veio aos

autos Despacho proferido no âmbito da Gerência de Processamento e

Distribuição de Hemocomponentes indagando, à Assessoria Jurídica, se a

servidora teria direito à redução da carga horària semanal sem compensação de
horàrio (fls. 33/34).

8. Em resposta, a douta Assessoria reafirmou a

possibilidade de redução da jornada de trabalho, desde que haja a compensação
de horàrio (fls. 35).

9. Sobreveio, então, novo Despacho da aludida Gerência,

afirmando que a conclusão se basearia no Decreto n° 34.032/2012, que,

contudo, teria sido alterado, para se permitir, nesses casos, a redução de jornada

sem a compensação de horàrio (fls. 36/37). Assim, pede-se nova manifestação
da Assessoria Jurídica sobre essa questão.

10. Em novo pronunciamento, a Assessoria reiterou o
entendimento de que a compensação de horàrio decorreria da declaração de

inconstitucionalidade da Emenda à LODF nO 96/2016 e a recomendação de
envio dos autos a esta Casa (fls. 38).

l J
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11. A recomendação supra foi endossada pela Senhora
Diretora-Presidente do Hemocentro (fls. 39) e pelo Senhor Secretário de Saúde
(fls. 40).

12. É o relatório. Segue a fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO

13. Como se sabe, por meio da Emenda na 96, de 2016

(publicada no DODF de 06/05/2016), acrescentou-se o parágrafo único ao artigo

43 da Lei Orgânica do Distrito Federal, contendo a seguinte redação:

"Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha
conjuge ou dependente com deficiência, horário especial de serviço,
independentemente da compensação de horário, obedecido o disposto em
lei. "

- grifou-se -

14. A partir dessa emenda, iniciou-se a discussão sobre a

possibilidade de sua aplicação imediata, passando-se a garantir, aos servidores

distritais que tivessem cônjuge ou dependente portador de necessidades

especiais, o horário especial de serviço, independentemente de compensação.

15. Instada a se manifestar sobre essa questão, esta Casa

emitiu o Parecer na 694/2016, da lavra deste Procurador, proclamando o
seguinte:

"Ho.RÁRIo. ESPECIAL E REDUÇÃO.DA CARGA Ho.RÁRIA.
SERVIDo.R QUE Po.SSUI C6NJUGE ou DEPENDENTE Co.M
DEFICIÊNCIA. EMENDA À LODF 96/2016. EFICÁCIA LIMITADA. ART.
61 DA LC 840/2011. PARCIALMENTE RECEPCIo.NADo.
MANUTENÇÃO. DA Po.SSIBILIDADE DE Co.NCESSÃo. DO. Ho.RÁRIO
ESPECIAL No.S SEUS TERMo.S. EXCETO. NO. QUE Co.NCERNE À

/ .
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EXIGÊNCIA DE caMPENSAçÃa DE HaRARIo. LIMITAÇÃO. AO.
PERÍaDa EM QUE NECESSÁRIa a RESPECTIVa
AcaMPANHAMENTo.

I - De acordo com o novel parágrafo único, do artigo 43, da
LaDF (com redação dada pela Emenda n" 96/2016), 'é assegurado ao
servidor público que tenha cônjuge ou dependente com deficiência, horário
especial de serviço. independentemente da compensação de horário,
obedecido o disposto em lei. '

II - Essa norma não tem condições de, por si só, produzir os
seus plenos efeitos, pois não dispõe como será esse horário especial e os
requisitos para a sua concessão. Depende, pois, da existência de lei. sendo,
dessarte, de eficácia limitada.

1/1- Alua/mente, a norma distrital que dispõe sobre a questão é
O artigo 61 da Lei Complementar n" 840/2011, que foi parcialmente
recepcionado pelo novel dispositivo da LODF É que esse diploma
constitucional, ao vedar a exigência de compensação de horários pelo
servidor que possui cônjuge ou dependente com deficiência, revogou
parcialmente o §2~ do artigo 61, da LC 840/2011 (onde se lia 'nos casos
dos incisos II a W', passa-se a ler 'nos casos dos incisos III e IV').

W - Desse modo, deve-se permitir, ao servidor que se encontre
nessa situação. a concessão de horário especial (limitado ao período em
que se fizer necessário o respectivo acompanhamento), que deverá
corresponder a, no máximo, 20% da jornada de trabalho (artigo 42, caput
e §4~do Decreto 34.023/2012), dispensada a compensação.

V - Não se trata, pura e simplesmente, da aplicação. a
servidores que possuam cônjuge ou dependentes com deficiência. do §1~
do artigo 61. da LC 840/2011 (que cuida do horário especial do servidor
deficiente), já que, nesses casos, a redução deve se limitar ao período em
que necessário o acompanhamento (o que não pode ultrapassar 20% da
jornada de trabalho).

VI - Por fim, sugere-se sejam envidados esforços para se
promover a alteração da redação do artigo 61 da LC 840/2011,
adequando-o ao novel parágrafo único. do artigo 43. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. "

16. Nesse opinativo, portanto, assegurou-se a

possibilidade de concessão de horário especial em casos como este, dispensada

a compensação, em razão do que dispunha a aludida emenda à LODF, em

conjunto com o artigo 61 da LC n" 840/20 l l .

s
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17. Em consonância à sugestão apresentada por esta Casa,

foi deflagrado anteprojeto de lei complementar, visando a alterar a LC n?

840/20 11, para adaptà-Ia ao que veio a ser estabelecido na Emenda à LODF n"
96/2016.

I,. ;'

18. Sobre esse anteprojeto de lei complementar, sobreveio

o Parecer n° 584/2016-PRCONIPODF, da lavra do i. Procurador Marcelo

Ribeiro (aprovado pela cúpula desta Casa), assentando o seguinte:

"ANTEPRo.JETo. DE LEI Ho.RÁRIO ESPECIAL PARA
SERVIDo.RES QUE TENHAM C6NJUGE ou DEPENDENTE
DEFICIENTE, SEM A NECESSIDADE DE Co.MPENSAÇÃo. DE
Ho.RÁRIO E MANTIDA A REMUNERAÇÃO. HARMo.NIZAÇÃo. DA LEI
Co.MPLEMENTAR DISTRITAL 840/201I Co.M A Lo.DF E A o.RDEM
Co.NSTITUCIo.NAL VIGENTE."

19. Logo em seguida, foi submetida a esta PODF consulta

sobre a possibilidade de concessão de horàrio especial, independentemente de

compensação, a servidor ocupante de cargo em comissão. Diante disso, foi

emitido o Parecer n° 1.183/2016-PRCON, da lavra deste Procurador (também

aprovado), no qual se reafirmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão de horário especial, independentemente de compensação:

"SERVIDo.R o.CUPANTE DE CARGO. EM Co.MISSÃo.
Ho.RÁRIo. ESPECIAL. Co.NCESSÃo. Po.SSIBILIDADE, SE CUMPRIDo.S
os REQUISITo.S, INDEPENDENTE DA Co.MPENSAÇÃo. DE Ho.RÁRIo..
PRECEDENTES PGDF.

I - No Parecer n" 69411016-PRCON,a PGDF jirnwu o
entendimento de que, com a entrada em vigor da Emenda à LODF nO
96/2016, haveria de se permitir, ao servidor que possuísse cônjuge ou
dependente com deficiência, 'a concessão de horário especial (limitado ao
perlodo em que se fizer necessário o respectivo acompanhamento), que
deverá corresponder a, no máximo, 20% da jornada de trabalho (artigo
42, coput e § 4" do Decreto 34.023/2012), dispensada a compensação'.

•
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II - Após, o Decreto n" 37.610/2016 confirmou, em linhas
gerais, essa conclusão, ao manter a redução da carga horária em até vinte
por cento da jornada de trabalho e prever, ainda, a dispensa à
compensação de horário, nos termos da Emenda à LODF n" 96/2016.

lI! - Ademais, a jurisprudência da PGDF é iterativa no serutdo
da possibilidade de se conceder horário especial a servidor ocupante de
cargo em comissão. Precedentes.

IV - Entende-se, destarte, possível a concessão de horário
especial ao interessado (ocupante de cargo em comissão) caso cumpridos
os requisitos, devendo a redução se dar em até vinte por cento da jornada
de trabalho, independentemente da compensação de horário. " - grifou-se _

20. Esse parecer, aliás, foi emitido após a entrada em vigor
do Decreto n" 37.610/2016.

21. Como se vê, esta Casa, nas oportunidades em que

assentou a possibilidade de concessão de horário especial independentemente de

compensação, fundou-se na Emenda à Lei Orgânica n" 96/2016.

22. Sucede, contudo, que, recentemente, o Conselho

Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios declarou a

inconstitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica n? 96/2016, com efeitos ex

tunc e eficácia erga omnes, por vício de iniciativa (ADI n" 2016.00.2.027902-3,

proposta pelo MPDFT, DJ de 14/12/2016). A propósito, confira-se a ementa

desse julgado:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA
À LEI ORGÃNICA W 96/2016. CONCESSÃO DE DIREITOS.
SERVIDORES PÚBLICOS DISTRITAIS. MATÉRIA. INICIATIVA
PARLAMENTAR. VíCIO FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Compete ao Conselho Especial do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios julgar ação direta de inconstitucionalidade
que tenha por objeto emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal quando se
tratar de norma de reprodução obrigatória. Precedentes.

2. Em que pese o art. 70 da LODF prever, no inciso 1, a
possibilidade de emenda às suas disposições mediante proposta de um

A 7



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva - PRCON

terço, no mmJmo, dos membro~ dd Cãmara :L-et;slativa, o ânimo
parlamentar para a elaboração de projeto de Emenda à LODF deve
respeitar a competência privativa do Governador, sob pena de incorrer em
burla à reserva de iniciativa do lema ao Chefe do Executivo. Precedentes
doSTF.

3. A restrição constitucional para o tratamento legislativo do
tema não pode ser contornada com a veiculação da proposição via Emenda
à Constituição, sob pena de incidir em flagrante afronta ao princípio da
separação dos poderes, cláusula pétrea da Constituição (art. 53 da LODF).

4. A interferência da Câmara Legislativa ao propor a ELO n"
96/2016, concedendo beneficios aos servidores públicos distritais, apesar
de louvável, viola os artigos 53, 70, § 3~ 71, § J~ incisos 1, II e IV da Lei
Orgânica do Distrito Federal, afigurando-se tnconteste sua
inconstitucionalidade formal.

5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente,
com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. "

(Ac6rdão n.986526, 20160020279023ADI, Relator: MARIO-
ZAM BELM1RO CONSELHO ESPECIAL, Data de Julgamento:
22/11/2016, Publicado no DJE: 14/12/2016. Pág.: 24)

23. Contra esse acórdão, o Presidente da Câmara

Legislativa do Distrito Federal interpôs recurso extraordinário, ainda não

apreciado.

24. De todo modo, enquanto não reformado esse

veredicto, não mais subsiste a aludida emenda à LODF, que servia de

fundamento à concessão de horário especial sem a compensação.

25. É dizer: declarada a inconstitucionalidade com efeitos

ex tune e eficácia erga omnes, há que se retornar ao status quo ante,

restaurando-se a vigência dos dispositivos que a norma declarada

inconstitucional revogou, no caso, a inteira dicção do § 2°, do artigo 61, da LC

840/2011 :

"Arl. 61. Pode ser concedido horário especial:
(.)

•
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11 - ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com
deficiência;

(...)

§ 10 Para o servidor com deficiência, o horário especial
consiste na redução de até vinte por cento da jornada de trabalho.

§ 2° Nos casos dos incisos II a W, é exigida do servidor a
compensação de horário na unidade administrativa, de modo a cumprir
integralmente o regime semanal de trabalho.

§ 3° O servidor estudante tem de comprovar, mensalmente, a
frequêncía escolar. "- grifou-se -

26 E, com isso, também não mais subsiste a alteração

implementada pelo Decreto n° 37.610/2016 (artigo 9°), no sentido de que o

horário especial, em casos como este, independe de compensação, por

incompatível com a nonna acima transcrita.

27. A consequência é, portanto, não ser mais dispensada a

compensação no gozo de horário especial por servidor que possui cônjuge ou

dependente portador de necessidades especiais.

28. Nessas condições, entende-se, na esteira do assentado

pela Assessoria Jurídica do Hemocentro, que, preenchidos os requisitos, é

possível a concessão de horário especial à servidora, nos termos do artigo 61, lI,

da LC 840/2011, sendo necessárias, contudo, a compensação de horário e a

observância do percentual máximo de 20% da jornada de trabalho.

CONCLUSÃO

29. Isto posto, pode-se concluir que:

I - A PGDF, forte na Emenda à LODF 96/2016, passou a

assentar a possibilidade de concessão de horário especial a

•
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servidores que possuíssem cônjuge ou dependente portador

de necessidades especiais, independentemente de

compensação.

II - Todavia, o TJDFT declarou a inconstitucionalidade

dessa emenda com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes

(AO! 2016.00.2.027902-3).

III - Assim, enquanto não reformada essa decisão, há de se

retornar ao status quo ante, restaurando-se a vigência da

inteira dicção do § 2°, do artigo 61, da LC 840/20 li, que

prevê a necessidade de compensação de horário no caso. Na

mesma esteira, não mais subsiste, por incompatível com a

LC 840/20 li, a alteração implementada pelo Decreto n°

37.610/2016 (artigo 9°), no sentido de que o horário

especial, em casos como este, independe de compensação.

IV - Parecer pela possibilidade, caso preenchidos os

requisitos, de concessão de horário especial à servidora, nos

termos do artigo 61, Il, da LC 840/20 li, sendo necessárias,

contudo, a compensação de horário e a observància do

percentual máximo de 20% da jornada de trabalho.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

Carlos Mário da Silv~j~J~lho
Subprocurador-Geral do Distrito Federal

"
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

063.000.143/2016
Maria de Lourdes Alves Pereira
Horário Especial

Pessoal

APROVO O PARECER N° 0145/2017 - PRCON/PGDF, exarado

pelo ilustre Subprocurador-Geral do Distrito Federal Carlos Mário da Silva

Velloso Filho.

Ressalto, contudo, que para além do entendimento do opinativo
"

quanto à impossibilidade de se conceder redução de jornada - ou seja,

dispensando-se a compensação - há que se aferir no caso concreto a real
necessidade de concessão do horário especial, mesmo mediante compensação.

à interessada.

Isso porque, ao que consta dos autos (fl. 33), a servidora já teve

deferida em seu favor a possibilidade de permanecer em escala noturna, em

virtude da necessidade de acompanhamento de seu filho, pessoa com
deficiência, em atividades que ocorrem no turno contrário ao das aulas (fls. 03,
04,05 e 06).

Parece, portanto, a principio, que o horário da servidora já está

devidamente adaptado às suas necessidades, da melhor forma a viabilizar o

acompanhamento de seu filho. Assim, nova flexibilização quanto ao
" ,

cumprimento da jornada deverá ser devidamente justificada pela Chefia da
interessada, a partir demonstração de alteração na rotina que demande

mudanças no horário de trabalho.

"Brasllla - Patrimônio Cultural da Humanidade"



Por fim, parece pertinente a adequação do art. 42 do Decreto nO

34.023/2012, uma vez que a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n'
37.610/2016 contraria norma de hierarquia superior.

Em 18 1 oS 12017.

. , .,I/hJl(L~
MARIA JÚLl~~!=1 ' CESAR

Procurádera-C ete
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Oficie-se à Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão para ciência da sugestão de revisão do art. 42 do Decreto
n' 34.023/2012.

Em seguida, restituam-se os autos à Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências
pertinentes.

Em ''1 lOS: 12017

KARLA APAR CID
Procuradora-Geral Adjunta

DE SOUZA MOTTA
ara Assuntos do Consultivo

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
2
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PROCESSO N°:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

MArtRIA:

431.001.49412016
Karina Miranda ee_77ft
HonIrio Especial

Pessoal

6bF-.JII! - •••.:..,.7=f!!ol 'iq'l/ry(}16

APROVO O PARECER N" 05Hl2017 - PRCON/POOF, exarado
pelo lustre Subprocuredor-Geral do Distrito Federal Carlos M6rio da Silva VeI~

Filho.

Registro que ante a ausência de dúvida sobre a _.idade de

regulllrizaçAo da Bituaçllo funcional da servidora (a própria Aoses8Oiia Jurldico-

Laglalllliva da Pasla jéaflrmara essa necesaidade), a PGDF enviou oftcio •

5ecra1aria consulente (em 1610912015) recomendando que a Inte_de foue,
_de logo, notificada da _nela de vicio na Ordem de Serviço SIN. de 10 da

fevereiro da 2017, e do andamento do Prooesao Administrativo nO 431-
000149412016, para exercIcio do contraditório ou retomada imediata do

cumprimento Integral da jornada de trabalho (fls. 64 e 65).

Em acréscimo 11I.pertinentes consideraçOes do perecertata, ,anolo
que lIpó8 a emi88AO do opinativo foi publicada a Lei Complementar no 92612017,
que altera o artigo 81 da LC nO84012011, ",introduzindo no ordenamento jurldlco
distrital a poaaibilidada da conoeosIO de jornada reduzida - Independentemente
da oompeneaçIIO, portanto - aoe servidores que tenham cOnjuga ou dependeriteII

oom daIIcIêncIa.
AIIlm dlapOe a nova redaçA<>do dispositivo:

Art. 81. Pode ser concedido horirio ,,"pedal ao aorviclor:
I - com dallcl6ncia ou com doença folciforme:

"8r'8lIIiII- PatrlmOnto Cultural da Humanid.~·

,iU-
o
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PGDF

11 - que tenhl cOnjugoou dependente com _ ou com
doença falciforme;
( ..)
§ 1° Nas hipótesesdos incisos I e li, o horârio especial consiste na
reduçãode até 20%da jornada de trabalhoe sua necessidadedeve
ser atestada por junta médica oficial.

Dessa forma, se mantidas as drcunstências que ensejaram, em um

primeiro momento, a concewlO De jornilllll reaUZi<la i!JInlere5SlKla, e provi!Jvel que
tal beneftCK>seja novamente concedido, agora com o devido supedâneo legal.

Sendo assim, casuisticamente, sobressai a possibilidade de a
compensaçAo das horas dê'inibalho determinada no parecer em exame ser feita

medRinte o diferimento do inicio de eventual novo cumprimento de horário
especial.

Ou seja, a partir da· publlcaçao de nova conceasao de jornada
reduzida, caso venha a ser solicitada, a AdminialraçAo pode optar por descontar

as horas que a servidora deve compenser mantendo, de falo, a sua jornada
regular pelo tempo necessário a tanto e s6 após o devido cumprimento dar inicio
ao novo horário especial.

Por exemplo, caso seja concedida reduçao de 10% - isto é, 4 horas
por semana, pressupondo uma jornada de 40 horas - a servidora permaneceria,

pelo tempo necessário, trabalhando as 40 horas, de modo a compensar as horas
nAo cumprida. irregularmente com 98888 4 horas das quais estaria dispensada.

Ao lénnino do periodo necessário à compen&açao, cujo montante deve ser aferido
pela Secretaria consulente, a servidora passaria a usufruir, efetivamente, do
beneficio, cumprindo jornada de 36 horas semanais.

Nesse ponto, considerando-se a excepcionalidade do caso em tela
e, ainda, a impossibilidade prática, deve ser ressalvada a regra constante no artigo

63 da LC 84012011, que prevê que a compensaçAo deve ser reelizada até o final
do mês subsequente ao da ocorrência da falta, ausência, atraso ou saída
antecipada.

Quanto aos procedimentos para concessAo da jornada reduzida,
importa registrar que a LC 92812017, com a a~eraçAo que promove, legitima
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Oab ••••• da l'roc:unodonKlc
Proeuradoria Especial da Atividade Consultiva

novamente o Decreto nO37.61012016 (que alterou o Decreto nO304.02312012_

tema), ainda vigente no ordenamento.

Em~~~.017.
ANA vIR~hll1X'SiJ(lâfoFoLl

Procuradora-Chafe
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

Da acordo.
Para subsidiar novas amllisas por ""ta Casa Jurldlca a respeito do

••• nto, _ o CENTRO DE ESTUDOS desta Procuradoria-Geral proceder às

da'<Idas anolllçOa8 no sistema da consulta da p"""",rea, a fim de ccinslgnar o
entendimento ora adotado nos registros relativos aos Pareceres no 01<45/2017a

036712017 da PRCONIPGDF.

Rastltuam-sa os autos à Secretaria de Estado do T_lho,

DasanvoIvImento SocIal, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do

DiIIriIo Federal, para conhecimento e adoça0 das providências pertlneritas:

Em n I C"l 12017.
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